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PARECER N2 e2 73  /63. DA COMISSÃO DE JUSTIÇA SÔBRE O PROJETO DE  

RESOLUÇÃO' NQ 72/63 
•• 

Objetiva a presente propositura de autoria do 

nobre Vereador.Ermano Marchetti e subscritwpor.mais de doia ter 

ços dos Senhores Vereadores, conceder-ao Rabino) Díasendruck .  Men 

dei o titulo de " Cidadão Paulistano ". 

A matéria é da competencia deste Legislativo, 

nos termos do Re gimento Interno, arti gos 85 a 88, " ex-vi " da 

Resolução n2 17/59. 

Vem o projeto acompanhado de justificativa, que 

dari base à douta Comissão de Educa ção para a apreciação do méri-

to. 

Pela. legalidade, o nosso parecer." 

Sala da Comissão de Justi ça, 29 de agosto de 1 963 
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